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3ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência 3D

 RELATÓRIO DE AUDITORIA

1 IDENTIFICAÇÃO DO TRABALHO

Natureza: Acompanhamento das Licitações e Contratos
Ordem de serviço: 135/2016
Período: 01/01/ a 30/09/2016

2 INFORMAÇÕES SOBRE A UNIDADE JURISDICIONADA (UJ)

Denominação: Secretaria da Fazenda (Sefaz)

Natureza jurídica: Órgão da Administração Pública Direta

Finalidade: Coordenar e executar as funções de administração tributária,
financeira e contábil do Estado.

Competências:

Endereço:

Dentre outras, as atividades de: coordenar e avaliar a política
tributária,  financeira,  contábil  e  previdenciária  do  Estado;
estudar e propor alterações na legislação tributária, financeira,
contábil,  previdenciária  e  elaborar  sua  regulamentação;
fiscalizar  e  arrecadar  tributos  e  todos  os  componentes  da
receita  pública  estadual;  proceder  à  orientação  fiscal  e
tributária;  administrar  a  contabilidade  geral  do  Estado;
coordenar  e  executar  as  atividades  relativas  ao  Sistema
Financeiro  e  de  Contabilidade;  elaborar  a  programação
financeira do Estado; participar da elaboração das propostas
do  plano  plurianual,  das  diretrizes  orçamentárias  e  dos
orçamentos  anuais;  exercer  a  auditoria  operacional,
administrativa, orçamentária, financeira, patrimonial e contábil
nos  órgãos  e  entidades  do  Poder  Executivo;  promover  o
desenvolvimento dos recursos humanos e realizar pesquisas
com  vistas  ao  aperfeiçoamento  dos  serviços  fazendários;
examinar,  registrar  e  controlar  os  contratos,  convênios  e
operações  a  serem  realizadas  pelo  Estado  que  envolvam
matéria  financeira  e  que  impliquem  o  comprometimento  de
recursos do Tesouro; coordenar e supervisionar a política de
investimento e financiamento do Estado.

2ª Avenida, nº 260, CEP 41.745-003, CAB, Salvador/Ba.

Dirigente máximo: Manoel Vitório da Silva Filho

Cargo: Secretário 

Período da gestão: De 01 a 30/09/2016
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3ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência 3D

3 INTRODUÇÃO E OBJETIVO

Em conformidade com a Resolução no 168/2015, que aprovou o Plano de Diretrizes
do Tribunal de Contas do Estado da Bahia (TCE/BA) para o exercício de 2016, e
com o Ato nº 063/2016, que aprovou a Programação Anual para o referido exercício,
e de acordo com a Ordem de Serviço n .º 135/2016, expedida pela 3ª Coordenadoria
de Controle Externo, foi  realizada auditoria de acompanhamento da execução de
contratos  da  Secretaria  da  Fazenda  (Sefaz),  relativa  ao  período  de  01/01  a
30/09/2016.

A Sefaz foi selecionada para exame considerando a ordenação de prioridade da Matriz
de  Risco  do  TCE/BA,  a  qual  é  lastreada  por critérios  de  materialidade,  risco  e
relevância.

O  trabalho  teve  por  objetivo  verificar  o  cumprimento  das  disposições  legais
pertinentes e a regularidade na aplicação dos recursos públicos.

4 ESCOPO, PROCEDIMENTOS E FONTES DE CRITÉRIO

Os exames foram realizados na extensão devida,  de acordo com a metodologia
indicada no Manual de Auditoria deste Tribunal, em conformidade com as Normas
de  Auditoria  Governamental  (NAGs)  aplicadas  ao  Controle  Externo  Brasileiro,
compreendendo: planejamento dos trabalhos; constatação, com base em testes, das
evidências e dos registros que suportam os valores e as informações apresentadas,
e verificação da observância às normas aplicáveis.

Os trabalhos foram conduzidos de acordo com a metodologia indicada no Manual de
Auditoria  deste  Tribunal  e  em  conformidade  com  as  Normas  de  Auditoria
Governamental (NAGs) aplicadas ao Controle Externo Brasileiro.

Os principais procedimentos aplicados foram: 

a) levantamento de dados no Sistema Mirante, relatórios de auditorias anteriores
(SGA),  Sistemas  corporativos  da  Administração  Pública  Estadual  (Fiplan,  Fiplan
Gerencial, SIRH, dentre outros); 

b) exame de documentos; 

c) conferência de cálculos;

d)  exame de procedimentos licitatórios, suas exceções e contratos; e

e)  acompanhamento  da  implementação  das  recomendações/determinações  do
TCE/BA em auditorias anteriores.
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3ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência 3D

Na execução desta auditoria serão usadas, principalmente, as seguintes fontes de
critério:

a) Constituição Federal de 1988;
b) Constituição Estadual de 1989;
c) Lei  Federal  n.º  4.320/64  –  Estatui  normas  gerais  de  Direito  Financeiro  para
elaboração  e  controle  dos  orçamentos  e  balanços  da  União,  dos  Estados,  dos
Municípios e do DF;
d) Lei  Federal  n.º  8.666/93  –  Institui  normas  para  licitações  e  contratos  da
Administração Pública;
e) Lei Complementar nº 005/91 – Lei Orgânica do TCE/BA;
f) Lei Estadual n.º 2.322/66 – Disciplina a administração financeira, patrimonial e de
material do Estado;
g) Lei  Estadual  n.º  9.433/05  –  Institui  normas  para  licitações  e  contratos  da
Administração Pública Estadual;
h) Lei  Estadual  nº  13.363/15 – dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias para o
exercício de 2016 (LDO/2016);
i) Lei  Estadual  nº  13.468/15  –  institui  o  Plano  Plurianual  Participativo  -  PPA do
Estado da Bahia para o quadriênio 2016-2019 (PPA / 2016-2019);
j) Lei Estadual nº 13.470/15 – estima a receita e fixa a despesa do Estado para o
exercício financeiro de 2016 (LOA/2016);
k) Resolução n.º  012/93  –  Estabelece normas de procedimento  para  o  controle
externo da Administração Pública pelo TCE/BA; 
l) Resolução  TCE  nº  168/2015  –  Aprova  as  Diretrizes  para  o  Planejamento
Operacional do exercício 2016;
m) Decreto Estadual  n.º 16.406/15 – Aprova o Regimento da Secretaria da Fazenda
(Sefaz);
n)  Decreto  Estadual  n.º  16.469/2015  –  dispõe  sobre  os  procedimentos
administrativos  decorrentes  dos processos de liquidação e extinção da Empresa
Baiana de Desenvolvimento Agrícola S.A (EDBA), em liquidação, e da Empresa de
Turismo da Bahia S.A. (Bahiatursa), em liquidação;
o) Decreto Estadual n.º 17.037/2016 – dispõe sobre o encerramento do processo de
liquidação  e  a  consequente  extinção  da  Empresa  Baiana  de  Desenvolvimento
Agrícola  S.A  (EBDA),  em  liquidação,  e  da  Empresa  de  Turismo  da  Bahia  S.A
(Bahiatursa), em liquidação;
p) Normas  de  Auditoria  Governamental  (NAGs)  aplicadas  ao  Controle  Externo
Brasileiro;
q) Normas Brasileiras de Auditoria do Setor Público (NBASP), e
r) Princípios de Contabilidade.

No transcurso  da auditoria não foram impostas limitações no tocante ao escopo e ao
método utilizado nos trabalhos.
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3ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência 3D

5 RESULTADO DA AUDITORIA

Concluídos os trabalhos relativos ao acompanhamento da execução orçamentária e
financeira  da  Secretaria  da  Fazenda  (Sefaz), referente  ao  período  de  01/01  a
30/09/2016, são apresentados a seguir os achados e fatos significativos observados
pela auditoria.

Cumpre  salientar  que,  além  dos  exames  realizados  na  Sefaz,  também  foram
analisados  processos  de  pagamentos  da  Empresa  Baiana  de  Desenvolvimento
Agrícola (EBDA), em liquidação, e da Empresa de Turismo da Bahia (Bahiatursa),
em  liquidação,  tendo  em  vista  que  os  aportes  financeiros  necessários  aos
respectivos pagamentos foram realizados pela unidade Encargos Gerais do Estado
– Recursos sob Gestão Depat/Sefaz.

Em 11/12/2014, foi sancionada a Lei nº 13.204/14, que reestruturou a administração
estadual e repercutiu na estrutura operacional da Bahiatursa e da EBDA. Essa Lei
extinguiu  a  Bahiatursa  como  sociedade  de  economia  mista  e  criou  a
Superintendência  de  Fomento  ao  Turismo  do  Estado  da  Bahia, incorporada  à
estrutura da Secretaria de Turismo (Setur). A citada lei também extinguiu a EBDA e
criou  a  Superintendência  Baiana  de  Assistência  Técnica  e  Extensão  Rural
(BAHIATER), vinculada à Secretaria de Desenvolvimento Rural (SDR).

Em 24/09/2016, foi publicado o Decreto nº 17.037, de 23/09/2016, dispondo sobre o
encerramento  do processo de liquidação e  a consequente  extinção da Empresa
Baiana de Desenvolvimento Agrícola S.A (EBDA), em liquidação, e da Empresa de
Turismo da Bahia S.A (Bahiatursa), em liquidação.

O Art. 1º desse decreto determina a assunção pelo Estado da Bahia de todos os
bens,  direitos,  deveres,  feitos  judiciais  e  obrigações  decorrentes  de  lei,  decisão
judicial, ato administrativo, convênio, contrato e quaisquer outros acordos ou ajustes,
inclusive de natureza tributária, da Empresa Baiana de Desenvolvimento Agrícola
S/A (EBDA), em liquidação, e da Empresa de Turismo da Bahia S.A (Bahiatursa), em
liquidação.

Ainda de acordo com o aludido decreto, a Procuradoria Geral do Estado (PGE), a
Secretaria da Fazenda (Sefaz), a Secretaria do Planejamento (Seplan), a Secretaria
da  Administração  (SAEB),  a  Secretaria  de  Desenvolvimento  Rural  (SDR)  e  a
Secretaria  de  Turismo  (Setur)  ficaram  autorizadas  a  praticar  todos  os  atos
necessários ao encerramento da liquidação das referidas empresas. As Secretarias
também ficam responsáveis pelo encerramento dos mandatos dos liquidantes e dos
membros do Conselho Fiscal e da equipe de apoio à liquidação. Por outro lado, os
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3ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência 3D

acionistas  minoritários  receberão  os  valores  de  suas  participações  no  controle
acionário.

Consoante o art. 2º, o acervo obrigacional da Bahiatursa e da EBDA, bem assim os
bens móveis, serão transferidos ao acionista controlador (Estado da Bahia) sob a
responsabilidade da Setur e da SDR, respectivamente, cabendo-lhes as obrigações
elencadas nos incisos desse artigo.

5.1 Análise Financeira

Excetuando-se os gastos com pessoal  e encargos sociais,  durante o período de
janeiro a setembro/2016, a despesa liquidada pela Administração Direta da Sefaz
totalizou  R$64.429.855,72.  Os  exames  abrangeram  o  acompanhamento  da
execução financeira do período. Os processos de pagamento analisados somaram
R$5.614.643,34, o que corresponde a  8,71% do total.

Até onde os exames permitiram constatar, os pagamentos ocorreram de acordo com
o que previam os instrumentos contratuais, conforme explicitado no quadro abaixo,
tendo sido verificada a regularidade dos processos de pagamento, exceto quanto ao
que será abordado logo a seguir. 

TABELA 01 – Contratos analisados

Contrato
n.º

Credor Vigência Objeto

11/15
Gartner  Group do  Brasil  S/C
Ltda.

17/05/2017 Prestação de determinados serviços de consultoria.

01/16 CPM Braxis S.A. 03/01/2017
Prestação de Serviços Técnicos de Informática para a
Execução de Serviços de Desenvolvimento de Sistema
na Área de Tecnologia e Informação.

03/16
Indra  Brasil  Soluções  e
Serviços Tecnológicos Ltda.

03/01/2017
Prestação  de  serviços  técnicos  de  informática  para
execução de serviços de desenvolvimento de sistema
na área de Tecnologia e Informação.

04/16
Gradual  Serviços  e
Empreendimentos Ltda – EPP

31/01/2017
Prestação  de  serviços  de  suporte  administrativo  e
operacional de Prédios Públicos.

08/16
MAP  Sistemas  de  Serviços
Ltda.

20/03/2017
Prestação  de  serviços  de  Suporte  Administrativo
Operacional a Prédios Públicos. 

Fonte: Instrumentos contratuais e respectivos termos aditivos.

5.2 Falhas nos procedimentos de controle prévio aos pagamentos

Constataram-se  falhas  em  parte  dos  pagamentos  analisados,  quanto  à  regular
liquidação da despesa e fiscalização dos serviços executados,  conforme descrito
nos itens a seguir:
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3ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência 3D

5.2.1  Ausência de verificação de  documentação relativa à regularidade fiscal
das empresas antes da liquidação e pagamento

Na análise dos pagamentos referentes ao Contrato nº 01/16, firmado com a empresa
CPM Braxis  S.A.,  e  ao  Contrato  nº  03/2016,  celebrado  com a  empresa  Indra  Brasil
Soluções e Serviços Tecnológicos S.A, verificou-se a existência de certidões vencidas
nos processos analisados e elencados no quadro  a seguir.  Tal  fato  contraria  os
artigos 98 e 126 da Lei Estadual nº 9.433/05, a seguir transcritos:

Art.  98 -  Para  a  habilitação  dos  interessados  na  licitação  exigir-se-á,
exclusivamente, documentos relativos a:

I -[...]

II - regularidade fiscal;

Art.  126 -  São  cláusulas  necessárias,  em  todo  contrato,  as  que
estabeleçam:

 I - […]

XVI - a obrigação do contratado de manter,  durante toda a execução do
contrato,  em  compatibilidade  com  as  obrigações  assumidas,  todas  as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, inclusive de
apresentar,  ao  setor  de  liberação  de  faturas  e como  condição  de
pagamento, os documentos necessários.

QUADRO 01 – Documentação relativa à regularidade fiscal vencida

Credor Processo Nº
Mês de

referência
Validade

CRF*
Data da

Liquidação

Indra Brasil Soluções e Serv. Tecnológicos S.A. 065424/2016  março 12/04 a 11/05/2016 12/05/2016

Indra Brasil Soluções e Serv. Tecnológicos S.A. 082655/2016 abril 05/05 a 03/06/2016 08/06/2016

CPM BRAXIS S.A.  061859/2016 fevereiro 08/04 a 07/05/2016 09/05/2016

CPM BRAXIS S.A. 082943/2016 abril 16/05 a 14/06/2016 20/06/2016

Fonte: Processos de pagamentos.
* Certificado de Regularidade do FGTS.

Em  atendimento  aos  questionamentos  da  auditoria,  formulados  por  meio  da
Solicitação nº 02/2016, de 01/12/2016, a Diretoria Geral da Sefaz enviou o  Ofício n°
058/2016, de 21/12/2016, com as seguintes informações:

[…]

2.2- 0 processo nº 065424/2016-0 foi recebido nesta COSET no dia 04.05,
sendo analisado em 10.05, datas em que o Certificado de Regularidade do
FGTS estava válido, motivo pelo qual entendemos, naquela oportunidade,
ser desnecessária a sua atualização.
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2.3- Com o processo nº 082655/2016-7 ocorreu o mesmo que no processo
anterior; o mesmo foi recebido em 30.05, data em que o Certificado estava
válido; a sua análise somente ocorreu no dia 07.06, sendo liquidado no dia
08.06. Julgamos desnecessário, também, a sua atualização.

[…]

4.2- 0 processo nº 061859/2016-0 foi recebido na COSET/DIFIN em 28.04,
analisado  e  diligenciado  em 05.05,  conf.  fls.  237  e  238,  retornando  em
06.05.  Por  este  motivo  julgamos  desnecessário,  naquela  oportunidade,
solicitar novo Certificado de Regularidade do FGTS.

De início cabe informar que a Secretaria não teceu comentários sobre o processo nº
082943/2016. Das justificativas apresentadas para os demais processos, denota-se
que  a  Sefaz interpreta  equivocadamente  como  regulares  os  procedimentos
adotados.  O  credor  deve  manter  a  regularidade  fiscal  nas  etapas  de  empenho,
liquidação e pagamento,  em razão de o contrato somente se aperfeiçoar  com o
cumprimento das prestações (entrega do serviço ou produto) e das contraprestações
(pagamento pelo serviço ou produto). 

Recomendamos à Sefaz,  quando da realização de pagamentos, exigir do credor a
regularidade  fiscal,  bem  como  a  implantação  de  mecanismos  de  controle  para
garantir  a  verificação  da  regularidade  fiscal  dos  fornecedores  e  inclusão  dos
documentos comprobatórios nos respectivos processos de pagamento.

5.2.2 Outras impropriedades constatadas em processos de pagamento

Também da análise dos pagamentos referentes ao Contrato nº 01/16, firmado com a
empresa CPM Braxis S.A., foram verificadas as seguintes ocorrências:

a) No Sistema Mirante não consta a matrícula de servidor/empregado do Estado nº
423838-5.  Contudo,  as  notas  fiscais  nº  877/878  (Processo  nº  061859/2016-0,
referentes  a  fevereiro)  e  nº  888/889  (Processo  nº  069892/2016-7,  referentes  a
março) foram atestadas por uma pessoa utilizando esse número de matrícula, sem
identificação do nome e função, constando somente as rubricas;

b)  No  Processo  nº  104915/2016-1  (referente  a  maio),  a  nota  fiscal  nº  000913,  de
15/06/2016, no valor  de R$314.273,71, foi  atestada pela mesma pessoa duas vezes.
Também, não constam o nome e o  cadastro  da pessoa que atesta  a  declaração da
prestação dos serviços, somente as rubricas.

Instada  a  se  manifestar,  por  meio  do  mencionado  Ofício  n°  058/2016,  a  Sefaz
prestou os seguintes esclarecimentos:
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4. CPM BRAXIS - Contrato n° 01/16

4.1 - Com relação à matrícula 423838-5, - Processos nº 061859/2016-0 e
069892/2016-7, a mesma pertence ao Auditor Fiscal Davimário Bitencourt,
que por equívoco não colocou o devido carimbo - o que ja corrigimos - não
tendo sido observado pela DIFIN/COSET.

[…]

4.3 - Processo n° 104915/2016-1 sem a devida identificaçao na NF 913, o
que já  corrigimos.  A Nota Fiscal  914,  parte  do mesmo processo,  estava
devidamente  identificada.  Ambas foram assinadas pela  mesma pessoa -
Rogerio Prates Peres, Auditor Fiscal da DTI.

Da resposta apresentada, depreede-se que a Sefaz reconheceu as falhas apontadas
e adotou as medidas cabíveis de modo a solucionar as pendências descritas, apesar
de não apresentar documentos que evidenciem as medidas adotadas.

5.2.3 Pagamento de despesas sem parecer da Comissão de Fiscalização de
Contrato

O exame de todos os processos de pagamento do exercício de 2016, referentes ao
Contrato  nº  08/2016,  firmado com a empresa  MAP Sistemas de  Serviços  Ltda.,
referente à prestação de serviço de suporte administrativo e operacional, revelou a
inexistência de análise e parecer da comissão de fiscalização e acompanhamento
de  contrato,  contrariando  o  artigo  153  da  Lei  Estadual  nº  9.433/05, transcrito  a
seguir:

Art. 153 - O recebimento de material, a fiscalização e o acompanhamento
da  execução  do  contrato  ficarão  a  cargo  de  comissão  de  servidores
permanentes do quadro da Administração, sob a supervisão geral do órgão
central de controle, acompanhamento e avaliação financeira de contratos e
convênios, órgão este com quadro de pessoal obrigatoriamente recrutado
por concurso público.

5.2.4 Pagamento de despesas em desacordo com cláusula contratual

Outrossim, as notas fiscais dos processos de pagamento analisados, referentes ao
Contrato nº 08/16, foram atestadas somente por um único servidor, contrariando a
Clásula Décima Segunda, § 5º, b, do termo de contrato, que tem o seguinte teor:

CLÁUSULA  DÉCIMA  SEGUNDA  –  FISCALIZAÇÃO  DO
CONTRATO E RECEBIMENTO DO OBJETO

Competirá ao CONTRATANTE proceder ao acompanhamento da execução
do contrato, na forma do art. 154 da Lei nº 9.433/05, ficando esclarecido que
a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do CONTRATANTE não
eximirá a CONTRATADA de total responsabilidade na execução do contrato.
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[...]

§ 5º – O recebimento definitivo se dará após a verificação da conformidade
do objeto com as especificações e da aferição do cumprimento de todas as
obrigações acessórias, inclusive o adimplemento dos encargos trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato,
sem o que não poderá proceder à liquidação do pagamento, observando-se:

a) o recebimento definitivo de serviços cujo valor seja igual ou inferior a
R$56.000,00 será feito pelo próprio fiscal do contrato;

b)  o  recebimento  definitivo  de  serviços  cujo  valor  seja  superior  a
R$56.000,00 será  subscrito pelo fiscal do contrato e por dois outros
membros da comissão de acompanhamento da execução de contratos.

Mediante o Ofício n° 058/2016, de 21/12/2016, a Secretaria apresentou os seguintes
argumentos para os itens 5.2.3 e 5.2.4: 

Todas as  Notas  Fiscais  do  Credor  acima passam por  análise  de  outros
servidores que atestam a sua legalidade colocando a sua assinatura na
ültima folha do processo. Com efeito, após a conferência de todo processo
de pagamento da empresa e assinatura, pelo fiscal do contrato, referedando
os valores cobrados pelo serviço, o processo é encaminhado à Diretoria de
Finanças e examinado por um servidor ocupante de cargo permanente. Este
se  concorda  com  a  regularidade  da  cobrança,  liquida  o  processo  para
pagamento, sendo secundados pela concordância de mais três servidores
do  quadro  permanente:  o  Coordenador  da  COSET-DIFIN,  o  Diretor  de
Finanças e um Coordenador da Diretoria Administrativa, sendo que todos
validam  o  pagamento  com  senhas  próprias  individualizadas,  dentro  do
sistema FIPLAN.

Isto  quer  dizer  que  mais  de  três  servidores  conferem  e  analisam  a
regularidade da cobrança. Apenas não apõem as assinaturas nas faturas.

Tendo em conta a observação apontada por essa Auditoria, propusemos a
edição  de  Portaria,  pelo  senhor  Secretário  da  Fazenda,  constituindo
Comissão formal para tal mister, conforme previsto no Contrato.

Tais servidores se somarão, como antes explicado, aos outros quatro que já 
validarn todos, absolutamente todos os processos de pagamento.

Em  sua  manifestação,  o gestor  assevera  que  a  liquidação  das  despesas  da
Secretaria passa pelo crivo dos servidores do quadro permanente designados para
esse  mister  e  aduz  que  tais  servidores  conferem  e  analisam  efetivamente  a
regularidade da cobrança. Além disso, ainda que não tenha enviado documentação
que  suporte  a  informação,  sinalizou  que  propôs  a  edição  de  Portaria,  pelo
Secretário da Pasta, constituindo Comissão formal para tal finalidade.
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De tudo exposto,  denota-se  que tais  falhas são provenientes  do  mecanismo de
controle  interno  da  Secretaria,  que  necessita  de  aprimoramentos.  Assim,
recomenda-se à Sefaz que faça o acompanhamento e a fiscalização sistemáticos
dos seus contratos, nos moldes determinados na Lei Estadual nº 9.433/2005.

6 CONCLUSÃO

Concluída a auditoria de acompanhamento da execução orçamentária e financeira
da Secretaria da Fazenda (Sefaz), referente ao período de 01/01 a 30/09/2016, são
apresentados  a  seguir  os  achados  mais  significativos  observados,  cuja
recomendação encontra-se no corpo deste Relatório.

Achado Item do Relatório

Ausência  de  verificação  de  documentação  relativa  à
regularidade  fiscal  das  empresas  antes  da  liquidação  e
pagamento

5.2.1 

Outras  impropriedades  constatadas  em  processos  de
pagamento

5.2.2 

Pagamento  de  despesas  sem  parecer  da  Comissão  de
Fiscalização de Contrato

5.2.3 

Pagamento de despesas em desacordo com cláusula contratual 5.2.4 

Salvador, 28 de dezembro de 2016.

Componentes da Equipe de Auditoria:

Nomes Cargo

Elvira Rita Brandão Gonzalez Agente de Controle Externo

Gerson Batista Santos Auditor Estadual de Controle Externo

Anésio Pereira Júnior Gerente de Auditoria

Juliana Rocha Santiago Coordenadora
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